
r e i r a , f u n c i o n á r i o m u n i c i p a l , ha d ias? f a l e c i d a . 

ARTláQ 2.0 r- Es ta l e i - e n t r a r á em. v i g o r na data de -

sua p u b l i c a ç ã o , r evogadas as d i s p o s i ç õ e s em c e n t r a r i a . 

S e b a s t i ã o àe vAnd#>ãe Godoy 

- PRESIDENTE DA CAMARA- -

' L S I K t j s ¿ 5 , DE 1 1 , PE JUNHO DE 1.9.64. 

A CÂMARA MJNICIPAL DE SAO JOJ.Ó BA BOA VISTA, Estado 

de São Pau l* , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , - -

. • . D E 'C R í I ; A , a segu in te , ; . -

L E I ; - - : .". ... 

ARTIGO i a A s t axas -dei^aguaj ç « n e sem h ld rômet res 

è de e s g o t o s ,de M u n i e í p l o , s e r ã o ceteradas de acorde cem as taba -

l a s anexas à pjresénte L e i , a p a í t i r 4* '1B de Junhe de . '1.9âj. . 

§ ÚNICO 1- 0 pagamesite.:das t axas de água e de esgê t* | 

será f e í t o : ' x 

a ) - de d i a l o a 30 do mês s egu in t e ao . v e n c i d o ; 

b ) - cém a c r é s c i m o . d e -10$ f i n d ^ e s s e p r a z o ; 

ARTIGQ 20. : - • Nos imóveis , ead* a água f o r u t i l i z a d a -

para f i n s i n d u s t r i a i s , c e m s r c í a i s eü pa?ra i r r i g a ç ã o de chácaras 

e h o r t a s , é o b r i g a t ó r i a a "ce lecaçÃo sd* h i d r ê m e t r o s , den t ro de pra 

zo de 90 d i a s , a con ta r da data :da - p u b l i c a ç ã o d e s t a L e i , sendo as 

despesas por conta do p r o p r i e t á r l * de i m e v e l . 

ARTIGO 50 t - Será cebrada a .taxa de ü$ 2 . 0 0 0 , 0 0 - d o i s 

•mil c ruze i ros - " para cadar l i g a ç ã o dj» água j a L ^ s g ô t e , ou para cada 

i n s t a l a ç ã o de h i d r ê m e t r o . 

ARTIGO iiO ;-.-Os prearXeteárias . ido i m ó v e l sã© responsa 

v e i s p e l e pagãmente das t a x a s deságua e e s g o t e . 

ARTIGO 50 : - Es ta L e i en t ra rá em . v i g o r na data de . 

sua p u b l i c a ç ã o , rèvegaf las as d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

S e b a s t i ã o d í f Andrade Godoy 

- PRESIDENTE DA c I M A R A -

- - . - - L S I - -m -DE 11 -DE JgMSa :DE - . 

• A. CÂMARA M J î ï Ï C I P A L DE SÃO J Oi G DA B O A VISTA, Estado 

de São P a u l o , usando d ê ' s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , -

D E C R E T A, ; s s egu in t e . -.. .:• . 

. . . L E I : - . 

ARTIGO 10 : - F i c a a P r e f e i i u r a M u n i c i p a l , a u t o r i z a d a 

a conceder a i s e n ç ã o d* Impos te de -Iransmissãe I n t e r - V i v o s aes Se. 

nheres" Germano Marcos, e ííane/ej. rMarcos para a t r ansação permuta 

que sera e fe tuada e n t r e es i m ó v e i s p e r t e n c e n t e s aos mesmos a a 1 


